
Indicação Nº 5926/2025

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade de realizar o serviço 

de tapa buraco e/ou recapeamento asfáltico da 

Rua Afeganistão, localizada no bairro Jardim 

Alabama.

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente adote as providências necessárias para realização do serviço de tapa buraco e/ou 

recapeamento asfáltico da Rua Afeganistão, situada no Jardim Alabama, mediante avaliação 

técnica das condições atuais do pavimento.

Munícipes têm relatado deterioração significativa no asfalto, incluindo buracos, 

fissuras e desgaste da camada asfáltica, o que dificulta o tráfego e coloca em risco motoristas, 

motociclistas, ciclistas e pedestres. As condições da via têm causado transtornos, danos materiais 

e comprometido a mobilidade local.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores In
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A presente Indicação tem por finalidade solicitar ao Poder Executivo Municipal o 

serviço de tapa buraco e/ou recapeamento da Rua Afeganistão, localizada no Jardim Alabama.

A via apresenta desgaste acentuado do pavimento, prejudicando a circulação e 

aumentando o risco de acidentes. A revitalização asfáltica é medida necessária para restaurar 

a qualidade da malha viária, promover maior segurança e garantir melhores condições de 

tráfego aos munícipes.

O serviço solicitado contribuirá para a preservação da infraestrutura urbana, além 

de melhorar o acesso a serviços públicos, áreas residenciais e equipamentos comunitários 

localizados na região.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a análise e adoção das providências necessárias para a execução do 

serviço na via.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de novembro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=U5M9Y0GGX0B14KM9, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: U5M9-Y0GG-X0B1-4KM9
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